
  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

  

DELIBERAÇÃO CRH Nº 262, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

Aprova a destinação dos recursos financeiros advindos da 28 

parcela do PROCOMITÊS 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, no uso de suas atribuições e, 

Considerando o contrato nº 049/2019, celebrado entre a Agência Nacional de 

Águas- ANA e o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura 

e Meio Ambiente — SIMA, tendo como interveniente o CRH, objetivando a 

transferência de recursos na forma de pagamento pelo alcance de metas 

estabelecidas no âmbito do PROCOMITÊS; 

Considerando que após a assinatura do contrato foram repassados R$ 500.000,00 

para a SIMA e que a utilização desse recurso tem como objetivo contratual "fortalecer os 

comitês de bacia hidrográfica”, cuja utilização já foi objeto da Deliberação CRH nº 

- 239/2020; 

Considerando que a segunda parcela, também no valor de R$ 500.000,00, 

decorrente da primeira certificação, foi realizada no mês de dezembro de 2021; e 

Considerando que no PPA está prevista a implantação de salas de situação em 82% 

das UGRHIs até 2023, sendo um dos indicadores de resultado do programa e que 

outras atividades inerentes às Secretarias Executivas demandam equipamentos de 

informática atualizados e mobiliário em geral. 

Delibera: 

Artigo 1º - Os recursos financeiros advindos da segunda parcela do PROCOMIT Ês 

serão utilizados para equipar as Secretarias Executivas dos Comitês de Bacias 

Hidrográficas com notebooks e mobiliário, a fim de atender às demandas de trabalho 

dessas instâncias e, prioritariamente, dar subsídio ao cumprimento do PPA na. 

implantação das salas de situação de recursos hídricos. 

Parágrafo único. Os procedimentos licitatórios serão realizados pela Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente, por meio das instâncias competentes, ficando 

eventual saldo remanescente a ser aplicado após nova deliberação do Conselho. 
] 

Artigo 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
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